
CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros - Genebra 

RESOLUÇÃO COFEN No 251/2001. 

Dispõe sobre veto ao exercício 
profissional da enfermagem, pelos 
portadores de diploma de Cursos 
Sequenciais de Formação Específica.. 

O Conselho Federal de Enfermagem- COFEN, no uso de sua atribuições legais e 
regimentais; 

CONSIDERANDO a inovação da organização da educação superior introduzindo 
a modalidade dos cursos seqüenciais por campo de saber, conforme o disposto no Art. 44, 
inciso I, da Lei n.0 9394/96; 

CONSIDERANDO o teor do Parecer CES/CNE n.0 968/98, aprovado em 17 de 
dezembro de 1998; 

CONSIDERANDO a regulamentação dos cursos seqüenciais da educação 
superior, através da Resolução CES/CNE n.0 O 1, de 27 de janeiro de 1999; 

CONSIDERANDO o contido nas Portarias-MEC n.0 612, de 12 de abril de 1999, 
e n. 0 482, de 07 de abril de 2000; 

CONSIDERANDO a regulamentação do Exercício da Enfermagem, através da 
Lei n.0 7.498/86 e de seu Decreto Regulamentador n.0 94.406/87; 

CONSIDERANDO os debates ocorridos durante o "li SEMINÁRIO NACIONAL 
DO SISTEMA COFEN/CORENs", realizado no período de 10 a 14 de julho de 2000; 

CONSIDERANDO tudo que mais consta no PAD-COFEN N. 0 02/99, bem como 
deliberação do Plenário, em sua Reunião Ordinária n.0 292; 
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-CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RESOLVE: 

Art. 1 o - É vetado o exercício profissional da Enfermagem a egressos de Cursos 
Sequenciais de formação específica. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições em contrário, especialmente a RESOLUÇÃO COFEN n.0 229/2000. 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2001. 
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Ministério da Ciência 
e Tecnologia ..... . 

CONSELHO NACIONA,L DE DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 

DESPACHO 00 PRESIDENTE 
Em 6 de ab ril de 2001 

97' RELAÇÃO OE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.0 I 0190 

O CNPq, no uso de SU&J atribuições legais, e de acordo com a Portaria lnterministerial MCTIMF rr 445, 
de 15.12.98, publicada no DO de 23.12.98, tem como revalidado(s) o(s) cr<deociamento(s) da(s) 
ernidade(s) abaixo relaciorwll(s), para gow dos beneficios previstos na Lei 8.010, de 29.03.90, 
publicada no DO de 02.04.90, exclusivamente para a importaçlo de bens desü~ exec:uçlo de 
pesquisa cientifica e tecnológica: Á .._ ,7'· 
ENTIDADE CREDENCIAMENTO '<-lt•cNlÍJ; .-., 
Universidade F<derol de Ouro Preto 900.0 147/1990 2~6S91001Jl:~ 

..:i ~ "( 

EVANDO MIRRA DE PAULA E SI: ·· ; )6' 

(Of,, ~· 129/2001) 

Coordenação-Geral de Administração e Finanças 

DESPACHO DO COOROENAOOR-GERAL 
Em 6 de abri 1 de 2001 

lELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO · (Lei 8.0 10/90) 

O Coordenador Genl de Administraçlo e Finanças do CNPq, no uso de suas atn'buiçôes e tendo em vista 
o disposto no parignfo 2' do artigo 2' da Lei 8.010, de 29.03.90, publicada no DOU.de 02.04.90, resolve 
estabdecer para as entidades abaixo rel&cionadu os seguintes limites, para utilizaçlo da cota anual de 
imporuç.Oa nciex.ercicio de 2001, de acordo com a Ponaria MF n• 27,de 30.01 .200 1,publicada no D.O.U. 
<le01.02.2001. 

Processo CNPJ Entidade Valor- USS 

0438/1993 20.460.069/000 l-OS Fundaçlo Instituto Mineiro de Estudos e I43.300,0Q 
Pesquisas em Nefrologia 

0738/1998 60.749.73610001-99 Instituto Maui de Tecnologia 50.000,00 

080212000 13.526.884/000 1-64 FACS S/C (Universidade Salvador) 300.000,00 

Os limite~ aqui estabelecidos poderio ser suplementados, de acordo com a disponibilidade e a 
utilizaçlo efetiva da cota ao longo do corrente ex.ercicio. 

FERNANOO A. 8 . NORMANOO 

(O f. n9 129/200 t ) 

Ministério da Integração Nacional 

SIJPERINTENDt NCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
PORTARIA N9 21.44 2 , DE 3 DE ABRIL ("IF ?nn } 

DMctedenciamento das Flmal de Empreaas de Contultoril 
Retpondveit pela Elaboreçto, Propoaitura e Acompanhamento 
de Projetos Re"tivol • lnc.ntivos Fiscal~ e Financeirol r'lll irN 
dl Amaz:Ooia Legal. 

0 Superintendente dl SuperWltendtncil do DnenV'Oivit'Mnto da Ama.z:Onll - SUOAM, no uso dat 
atribuiçOellegM e regullmentaret, e 

Conliderando a situaçAo excepcional que vive estll Superintendtncia, • visando a uma 
investigaçlo amp&a • transparente daa irregularidades denunciadas pek)e OrgAot de Contr'O'-; 

Conliderando que est* sendo c::oncebido um novo modelo institucional e respectiva fonte de 
RICUI'IOI para a.lnoentivol Financeiros_adminiatradot pelo Orgao • resolve: 

M. 1' - Oetc:redenciaf as Firmai ou Empresaa de Conaulk:ria ReaponNveil pell Elatxnçao, 
Propolilur1i e Aoompanhemento de Projetai Reta~ a lncentivol F*-11 e Flf\8f'IC8lrOI na irN dl AmazOnla 
legal, regilndu nesta lnttituiçlo com base r'111 Resoluçlo CONOEUSUOAM n• SI.027, de 13 de Julho de 199SI. 

M r -Revogam-se as d~ em contrario. 

M. 3•- &ta Portaria entra em vigor ,... datll de tua auinatura. 

JOS~ DIOGO CYRILLO DA SILVA 

(Of. n9 11/200 1) 
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ntidades de Fiscalização do 
ercício das Profissões Liberais 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

CNPJ n9 47 ,217,146/0001-57 
RESOLUÇJI.O N9 251, DE 2 DE ABRIL DE 2001 

Aprova o Códiqo de Processo Etico 

0 Conselho Federal de Enfermagem-COFEN, no u.ode 10U atributç:Oes legais e regimentais;~ 
a Lei rf 5.905, Art. &- Incisos 111 e. IV; ~ a Resoluçlo COFEN·2-4212(XX), que aprova o Regimento 
Interno, no artigo 13, inciso& I li , IV • V, do mesmo; ~o resultado de estudolorigiMrios!U Semin4rio 
NacioNI realizado com as Aue11orias JtXIdicas do Sistema COFENICORENs; ~ tudo o que mais 

~:~::~~Nr~;!=~~~Of•E.N~~~; ·~~~~~==t~~~:~~~~:: 
Enfermagem", a aar apitcedo na juildiçlo de todoa os CanMihol de Enfermagem. Art. :ze · Os Prorissionair de 
Enfennegem deveria conhecer o inteiro teor do ptUente código, bastando. para la'lto, r~" no Conselho 
Regional de Enfermagem, onde exercem IU8I etividades. Art. 3* - O presente Código de Proce55o ~tkxl . que 
cont&m 11 normas processuais de julgamento •tico, imeridat em lodo o anexo, .,tre liHTl vigor na data em que 
est1 Resoluç6o for public.-da na lmpl'ensa Oflcial, revogando 11 ditpesiçOes em c:ontr6rio, em espec~al a ReiOiu-

COFEN rf' t8tl95 • 

J01D JIIJRELIAID AM:RD< !E SENA 
Primeiro Secretário 

CilREN--I<N 9.176 

ACÕRDl\0 N'.' 5 , DE 29 DE MARÇO DE 2001 

riPO de Proonso: Proceuo ttk:o COFEN ri* 00212001; Nlmero do Proc:euo: PEICOREN-MG ri* 5081186/ 
9IY, COREN do Origem. Minas Goroõs; Conselhooro Relator: Gennano Ws Delgado do llasconoolos; Ó<gAo ~ 
dor: Pieniria do COFEN. Denunciada: Enfermeira Sandni Malia Otive~ra - COREN-MG ri* 7 4.89-4. Deru"dante: 
sr- Egl"a Santos Neves. Vistos, relatados • discutidos estes autos, PE ror* 50611136198 • COREN-MG, em que • 
denunciada Sandra Maria Oliveira· COREN-MG ror* 74.894. Acordam, a P18Nria do COFEN, em sua 294' Reu
nilo Ordin6nl do dia 2910312001 . Pela ~ da EnfermeW. Sandra Marja Oliytira - COREN-MG rf 7 4 894. 

GILB<R'I'O LNI>.RES TEIXEIRA 
Presidente 

CXlRIN-RJ n9 2. 380 

GD<MN<O LUIS IE.GAOO lE V>.SCXtK:E1Uô 
Q::nselheiro-Relator 
<JOI<EN-t:F n9 12 . 655 

(N9 22. 398 - 6-4-2001 - 10cm - R$ 299, 20) 

Poder Judiciário 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

I' RegiAo 

DESPAC HOS 

PROCESSO TRI-SAF-77/01-Autorizo a lllexisiiOiidode de Licitaçlo .,.._.izada DO caput do ortia<> 15, 
da Lei o' 8.666193, para reoo.açlo de ...UWUQ IDoW da pub(ic.oçlo elett6oica OATALEGIS, ....Conne 
discrimiolldo oo processo TRT-SAF-71/01. Assim, bomoloco e adjudico oo eac:arJOO - favor da 
DIRECTDATA TECNOLOGIA ol CONHECIMENTO SI A, DO valor de RS 5.310,00.PROCESSQ TRI
SAE:llllil-Autoriz.o a loexigíbilidode de Licitaçlo procooizada 110 lttiao 15, iacioo U. da Lei a' U66/93, 
para cano de corroslo - p<oteçlo utódica - piolula ioduslrial, ....C0011e clilaimiaado 110 procaoo TII.T
SAF-71101. Mim homologo e adjudico oa eacargos em fi VO< da empresa NTT - NÚCLEO DE 
TREINAMENTO TECNOLÓGICO LTDA., ao valoc total de R$1.980,00. Em 19 de m..-ço de 2001. LUIZ 
ALFREDO TiiOMÉ TORRES -ORDENADOR DE DESPESA. Ratifico a decislo do Sealoo< Ordcudor 
de Despeaa. refereote • autorizaçlo de ~ auaváda ioexiJJ'bitidade de ticitaçlo, de ocardoc<1110 o que 
COillta doa autos. Em 29 de mar-ço de 2001.(-)ANA MARIA PASSOS COSSERMELLI • JUIZ 
PRESIDENTE DO TRT DA I' REGIÀO. 
(Of . n9 88 / 2001) 

Acervo das principais ·publicações 
da Imprensa Nacional e de obras 

raraS' de inestimável valor histórico 
e literário. 

Horário de atendimento: Sls 17 horas 
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